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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de          
Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha            
de São Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense.              
Além de sites na internet, com notícias de rádios, TV e veículos do             
interior.  

http://www.uai.com.br/
http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

Governo do Estado lança novas regras  

para o Minas Consciente 

Mudanças foram formuladas após consulta pública e diálogo com 
sociedade, prefeituras e agentes econômicos 

 
Gil Leonardi / Imprensa MG 
O governador ressaltou que o novo plano, entre outros pontos, contempla necessidades            
específicas dos municípios 
 
O governador Romeu Zema lançou, nesta quarta-feira (29/7), as novas regras para o plano Minas               
Consciente, criado pelo Governo de Minas para orientar a retomada segura e responsável da              
economia nos municípios.  
 
O novo protocolo, que considerou uma consulta pública com 630 contribuições, pretende adequar             
as regras ao momento de platô da pandemia no estado, que indica estabilidade no número de                
novos casos e óbitos. Para definir as mudanças, também foi considerado o aumento de 71,8% no                
número de leitos de UTI na rede pública de Saúde nos últimos três meses.  
 
As mudanças do Minas Consciente passarão a valer no dia 6 de agosto, quando o Comitê                
Extraordinário Covid-19 divulgará as ondas a serem seguidas por cada microrregião. 
 
O governador ressaltou que o novo plano foi desenvolvido para simplificar as regras, tornar os               
critérios mais intuitivos e contemplar as necessidades específicas dos municípios, principalmente           
aqueles com menos de 30 mil habitantes.  
 
“Após três meses da criação do Minas Consciente, conseguimos saber o que funcionou melhor, o               
que não funcionou tão bem e o que precisava de ajustes. Fizemos uma mudança nas ondas de                 
reabertura, passando de quatro para três. Também percebemos que as cores geravam confusão,             
então agora elas serão como em um semáforo de trânsito, para tornar mais intuitivo. Outro ponto                
que queremos salientar é que os municípios com menos  
 
 

http://www.mg.gov.br/minasconsciente
http://www.mg.gov.br/minasconsciente
http://www.mg.gov.br/


 
 

 
 
de 30 mil habitantes terão um tratamento simplificado, já que não possuem transporte coletivo e               
têm menos tendência a aglomerações”, disse.  

 
 
Adaptação 
 
Zema também destacou que a segunda fase do plano acontece após a decisão judicial que impôs                
aos municípios a adesão. “Vimos a necessidade de regionalizar ainda mais, para considerar as              
características específicas das cidades, já que elas deverão obrigatoriamente seguir as regras a             
partir de agora. Por isso, teremos agora a divisão por macrorregião e também por microrregião,               
com as ondas indicadas para cada uma delas. Os gestores poderão optar por qual regra aderir, a                 
mais ampla ou a mais específica, de acordo com os critérios que julgar mais adequados no seu                 
município”, explicou.  
 
O governador lembrou que o momento ainda não é de relaxamento e é fundamental continuar               
adotando as medidas de proteção para manter a doença sob controle em Minas. “Embora o novo                
plano proponha a liberação de mais atividades, continuaremos tomando todos os cuidados. A             
intenção dos novos critérios implementados continua sendo a de preservar a vida dos mineiros. O               
foco é na saúde”, disse.  
  
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
Ondas 
 
As novas ondas do plano serão divididas da seguinte forma: 
 
Onda 1 - Vermelha – Serviços essenciais 
Exemplos: supermercados, padarias, farmácias, bancos, depósitos de material de construção,          
fábricas e indústrias, lojas de artigos de perfumaria e cosméticos, hotéis  
 
Onda 2 – Amarela – Serviços não essenciais  
Exemplos: lojas de artigos esportivos, eletrônicos, floriculturas, autoescolas, livrarias, papelarias,          
salões de beleza 
 
Onda 3 – Verde – Serviços não essenciais com alto risco de contágio  
Exemplos: academias, teatros, cinemas, clubes 
 
Atividade especial 
Escolas (seguirão regras específicas) 
 
Protocolo 
 
Além da mudança na divisão das ondas, o novo plano trará um protocolo único de higiene e                 
distanciamento, a ser cumprido por todas as empresas. As definições específicas, como  



 
 
 
 
 
 

regras a serem seguidas em refeitórios ou alojamentos, serão destrinchadas em parágrafos.  

 
 
Critérios 
 
Outra alteração foi a revisão dos indicadores que norteiam a tomada de decisão. Agora, passarão               
a ser considerados: taxa de incidência Covid-19; taxa de ocupação de leitos UTI Adulto; taxa de                
ocupação de leitos UTI Adulto por covid-19; leitos por 100 mil habitantes; positividade atual              
RT-PCR; % de aumento da incidência; e % de aumento da positividade dos exames PCR. 
Regionalização 
 
A análise dos dados será feita no âmbito microrregional, que vai agrupar um número menor de                
cidades para contemplar características mais específicas. Semanalmente, serão divulgados os          
índices da microrregião e da macrorregião, com ondas recomendadas para cada uma delas,             
conforme os indicadores. 
 
A tomada de decisão sobre qual critério seguir, o recomendado para a macro ou a microrregião,                
ficará a cargo de cada prefeito. 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
Municípios pequenos 
 
Outro ponto importante é o recorte para municípios de até 30 mil habitantes. Esses locais terão a                 
oportunidade de irem para a segunda onda amarela, independentemente da onda em que estiver              
a sua microrregião, desde que a taxa de incidência não esteja superior a 50 casos para cada 100                  
mil habitantes nos últimos 14 dias. 

 
Adesão 
 
Até o dia 29 de julho, 302 municípios mineiros haviam aderido ao plano Minas Consciente, o que                 
representa 35% do total. Ao todo, 7 milhões de mineiros já estão contemplados.  
 
Consulta pública 
 
A revisão do Minas Consciente foi realizada após consulta pública, que contou com 630              
contribuições, sendo a maior desde o lançamento do site Consulta Pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

 
Departamento de Edificações e Estradas de rodagem de minas Gerais - DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 
 
Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:  
 
Registra Afastamento: Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de                    
5/7/1952, por oito dias, do servidor: Masp 1356760-7 – Lourival de Campos reis Neto, a partir de                 
17/03/2020. 
 
Declara APoSENTADo, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41 de 19 de                
dezembro de 2003 com proventos inte-grais, os seguintes servidores: 
 
AMADEU ALVES DA CRUZ, MASP 1 .033 .764-0, CPF 308 .042 .566-91, ocupante do cargo de                
Auxiliar de Transportes e obras Públicas, Código AuToP, Nível III, Grau C, a partir de 03 de março de                   
2020; 
 
HELOÍSA APARECIDA MAGNO GANDRA, MASP 1.028.175-6, CPF 555 .600 .916-34, ocupante do            
cargo de Agente de Transportes e obras Públicas, Código AGToP, Nível Iv, Grau C, a partir de 19 de                   
março de 2020 .30 1340856 -  
 
 

Avisos e Editais 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE SITUAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo  
 
PROCESSo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo SEI Nº 2300 .01 .0048942/2020-33 À vista dos elementos              
contidos no Processo SEI Nº 2300 .01 .0048942/2020-33, de acordo com o disposto nos artigos 24 e                 
26 da Lei Federal nº 8.666/93, em consonância com a Nota Técnica DER-DE-26/03/2020 da Diretoria               
de Obras de Edificações e Infraestrutura e com a Nota Jurídica nº 013/2020 da Procuradoria, que foi                 
submetida e aprovada pela Procuradoria Geral, bem com submetida previamente a unidade Seccional             
de Controle Interno, reconheço a ocorrência da condição prevista na Lei Federal nº 13 .979/2020 e no                 
Decreto Estadual com Numeração Especial 113/2020, de 21 de março de 2020, rATIFICo a situação               
de DISPENSA DE LICITAÇÃo, declarada nos autos do processo em epígrafe. 
Autorizo, em consequência, a proceder-se a contratação nos seguintes termos: oBJETo: reforma da             
Ala “D” e ampliação da capacidade de carga da subestação do Hospital Eduardo de Menezes, no                
Município de Belo Horizonte – unidade integrante da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais               
(FHEMIG), em cumprimento à decisão do Comitê Extraordinário CovID-19 para enfrentamento do            
“Coronavírus” no Estado de Minas Gerais . Contratada: Construtora Sinarco Ltda . CNPJ: 03 .367               
.118/0001-40 Prazo de execução 60 (sessenta) dias Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias               
valor: r$ 4 .359 .428,86 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e oito  



 
 

 
 
reais e oitenta e seis centavos), com preços referenciados ao mês do janeiro de 2020. Dotação                
orçamentária: 2301 26 782 071 4477 0001 449051 0 - Fonte: 95 .1  
Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no artigo 26 da Lei                 
Federal nº 8.666/93, bem como no art . 4º, § 2º, da Lei Federal nº 13 .979/2020, e que, após, seja o                      
presente expediente devidamente autuado e arquivado no processo supra . 

Belo Horizonte, 30 de março de 2020. 
FABRÍCIO TORRES SAMPAIO 

Diretor Geral do DER/MG  
 
CONSELHo DE TRANSPorTE CoLETIvo INTErMuNICIPAL E METROPOLITANO – CT - SÚMULA           
DA 4ª REUNIÃO (17/03/2020) .  
PrESIDÊNCIA:LEANDro ArCA GoNZALvES DE ALvArENGA 
PrESENTES: ErIÊNIo JADErSoN DE SouZA, FErNANDo MárCIo MENDES, HErIK NELSoN FrANCo           
oLI-vEIrA, MárCIo IvANEI Do NASCIMENTo, MArCoS DE CASTro PINTo CoELHo, MICHELLE           
GIuIMArÃES CArvALHo GuEDES .  
 
ProCESSoS DELIBErADoS EM CoNForMIDADE CoM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE JANEIro              
DE 2007: orDEM Do DIA . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 074/2020: Auto de infração E000002149, recorrente: EMPrESA DE TrANSPorTE           
SANTA TErEZINHA LTDA, deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, determinando o            
cancelamento do auto de infração . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 075/2020: Auto de infração E000002446, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, pelo cancelamento do auto de infração . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 076/2020: Auto de infração E000002448, recorrente: vIAÇÃo PrESIDENTE LTDA,           
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 077/2020: Auto de infração E000003842, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 078/2020: Auto de infração E000003855, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, pelo cancelamento do auto de infração . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 079/2020: Auto de infração E000003039, recorrente: CoNSÓrCIo CIDADE          
INDuSTrIAL - CoNCIDI - rIT 7, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 080/2020: Auto de infração E000002684, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 081/2020: Auto de infração E000001529, recorrente: vIAÇÃo oESTE DE MINAS            
LTDA, deliberou, por voto de minerva, negar provimento ao recurso . 
 
 



 
 

 
 
 
DELIBErAÇÃo Nº 082/2020: Auto de infração E000004041, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por voto de minerva, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 083/2020: Auto de infração 200445, recorrente: CoNSÓrCIo METroPoLITANo,          
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 084/2020: Auto de infração 200790, recorrente: CoNSÓrCIo METroPoLITANo DE           
TrANSPorTE - rIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 085/2020: Auto de infração E000002525, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 086/2020: Auto de infração 216361, recorrente: CoNSÓrCIo METroPoLITANo DE           
TrANSPorTE - rIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 087/2020: Auto de infração E000002520, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
 
DELIBErAÇÃo Nº 088/2020: Processo 1300010003441201950/TrA/600, Delegatária: SC MINAS        
TrANSPorTES / vIAÇÃo SANTA CruZ LTDA ., deliberou, por maioria, opinar favoravelmente ao             
pedido  
 
DELIBErAÇÃo Nº 089/2020: Auto de infração E000001328, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 090/2020: Auto de infração E000002434, recorrente: vIAÇÃo oESTE DE MINAS            
LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 091/2020: Auto de infração E000003089, recorrente: vIAÇÃo PáSSAro vErDE           
LTDA, deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 092/2020: Auto de infração E000003093, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 093/2020: Auto de infração E000002651, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 094/2020: Auto de infração E000003844, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 095/2020: Auto de infração E000003813, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso .  
 



DELIBErAÇÃo Nº 096/2020: Auto de infração E000002590, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso .  
 
 
 
 
 
DELIBErAÇÃo Nº 097/2020: Auto de infração E000004740, recorrente: CoNSÓrCIo LINHA vErDE -            
rIT5, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 098/2020: Auto de infração E000004785, recorrente: CoNSÓrCIo LINHA vErDE -            
rIT5, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 099/2020: Auto de infração E000002758, recorrente: CoNSÓrCIo METroPoLITANo          
DE TrANSPorTE - rIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 100/2020: Auto de infração E000004025, recorrente: ExPrESSo GArDÊNIA LTDA,           
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 101/2020: Auto de infração E000002585, recorrente: CoNSÓrCIo ESTrADA rEAL -            
rIT4, deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 102/2020: Auto de infração E000002553, recorrente: CoNSÓrCIo METroPoLITANo          
DE TrANSPorTE - rIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 103/2020: Auto de infração E000000164, recorrente: TrANSIMÃo TrANSPorTES          
urBANoS E TurISMo LTDA, deliberou, por maioria, dar provimento ao recurso, determinando o             
arquivamento do auto de infração .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 104/2020: Auto de infração E000002687, recorrente: CoNSÓrCIo METroPoLITANo          
DE TrANSPorTE - rIT3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 105/2020: Auto de infração 222258, recorrente: CoNSÓrCIo LINHA vErDE,           
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Nº 106/2020: Auto de             
infração E000005440, recorrente: CoNSÓrCIo LINHA vErDE-rIT 5, deliberou, por unanimidade, negar           
provimento ao recurso .  
 
DELIBErAÇÃo Nº 107/2020: Auto de infração E000001036, recorrente: vIAÇÃo oESTE DE MINAS            
LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso .  
 
AProvAÇÃo DA ATA: o Presidente coloca em votação a Ata da 4ª reunião de 2020, sendo a mesma                  
aprovada por unanimidade . 
 
ENCErrAMENTo: Nada mais havendo a se tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião.  
 

AvISo DA SuBSECrETArIA DE TrANSPorTES E MoBILIDADE 
 
A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer            
interessados poderá apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s)           



constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar dos primeiro dia                
útil, após a data desta publicação .AvISo Nº 005/2020 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N .º  
 
 
 
 
 
001/2008 – rIT: 1 – linha 16007 Nº de Comunicação: 1661 – Montreal/Belo Horizonte Protocolo: oF .                 
CvA Nº 029/19 Consórcio: Consórcio via Amazonas Interessado: Consórcio via Amazonas Assunto:            
Alteração de Itinerário, como se segue: rua Antúrio (PC em frente ao nº 77), rua Anêmona, rua Hum,                  
rua Tulipa, rua Cinco, rua das Açucenas, rua Amor Perfeito, Avenida das orquídeas, rua vista Alegre,                
rua Paraíba, rua Brasília, Avenida rio de Janeiro, rua Goiás, rua Amazonas, rua Brasília, rua Alagoas,                
rua Sergipe, Rua Adutora Petrobrás, Avenida México, Rua Espanha, Rua Paraguai, rua Itália, rua              
Paquistão, rua Cabo verde, rua Itália, rua Paraguai, Rua França, Rua Argentina, Avenida México, Rua               
Canadá, Rua Bélgica, Rua Argentina, Rua Bélgica, Rua Argélia, Rua Adutora Petrobrás, Avenida do              
Contorno, rodovia Fernão Dias, Avenida Cardeal Eugênio Pacelli, Avenida Amazonas, rua Araguari,            
Avenida do Contorno, rua Tupinambás, Avenida olegário Maciel, rua Goitacazes, rua rio Grande Do              
Sul, Avenida Amazonas, Avenida Cardeal Eugênio Pacelli, rodovia Fernão Dias, rua rio Pium-I,             
Avenida rio Nilo, rua rio Mantiqueira, rodovia Fernão Dias, Avenida Do Contorno, Rua Adutora              
Petrobrás, Rua Argélia, Rua Bélgica, Rua Canadá, Avenida México, Rua Argentina, Rua França, Rua              
Paraguai, Rua Itália, rua Paquistão, rua Cabo verde, rua Itália, rua Paraguai, rua Espanha, Avenida               
México, Rua Argélia, Rua Adutora Petrobrás, Rua Sergipe, rua Alagoas, rua Brasília, rua Amazonas,              
rua Goiás, Avenida rio de Janeiro, rua Brasília, rua Paraíba, rua vista Alegre, Avenida das orquídeas,                
rua Amor Perfeito, rua das Açucenas, rua Cinco, rua Tulipa, rua Hum, retorno na esquina com rua                 
Dois, rua Hum, rua Anêmona, rua Antúrio (PC em frente ao nº 77) Extensão: 63,533Km3 

 
 
 
 

 

 


